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Senhor Presidente: 

1 4 / 0 2 
.61011. 

SARANDI 
NIP" 

' 4 0dutordith' 

Tendo em vista a realização de alterações necessárias ao 
Projeto de Lei em trâmite junto a esse Poder Legislativo — Mensagem n° 052/2002, de 11 
de dezembro de 2002, que trata da concessão de abono salarial aos Professores e 
Especialistas de Educação do ensino fundamental, vimos por meio deste solicitar a 
substituição pelo novo texto que ora encaminhamos, anexo. 

considerações. 
Ao ensejo, colhemos a oportunidade para reafirmar as nossas 

Atencios 

APARECID FARIAS SPADA 
Prefeito uk i ipal 

Exmo. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

Camara t..,4.!!!' ".77).! de Sa.randi 
cc.; 70 
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SÚMULA:- Dispõe sobre o Abono Salarial aos 
Professores e Especialistas de educação do Município 
de SarandirPr. 

A Carnarp Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder, no mês de dezembro do corrente ano, abono salarial aos 
professores e especialistas de educação do ensino fundamental, de conformidade com o art. 
2° da Lei Federal n° 9.424/96, com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério. 

Art. 2° - 0 Abono Salarial de que trata esta Lei, visa 
incentivar e valorizar o Magistério e corresponderá a até 60% (sessenta por cento) do valor 
do vencimento básico do mês de dezembro, de cada profissional. 

Parágrafo único — 0 critério adotado para a concessão 
do abono, será na proporção dos meses trabalhados no ano de 2002. 

Art. 3° - 0 Abono Salarial não integrará a remuneração 
dos Servidores, para qualquer efeito legal. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO de dezembro de 2002. 

APARECI ARIAS SPADA 
Prefeito Aíu icpa1 
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Oficio n° 662/2002 

Sarandi, II de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente: 

Com o presente encaminhamos A. apreciação e 
deliberação dessa Edilidade, a Mensagem n° 052/2002, desta data, juntamente com seu 
respectivo Projeto de Lei, dispondo sobre a concessão de Abono Salarial aos professores e 
especialistas de educação do ensino fundamental. 

Outrossim, solicitamos que a matéria seja deliberada 
em Regime de Urgência, nos termos da legislação em vigor. 

protestos de consideração e apreço 
Ao ensejo, renovamos na oportunidade, os nossos 

APARECI 
Prefeito M 

Exm°. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

FARIAS SPADA 
pal

afflard Municipal de Sarandi 
CGC 76' 844 834/0001-70 
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MENSAGEM N° 052/2002 
Sarandi, 11 de dezembro de 2002. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a concessão de Abono Salarial aos 
professores e especialistas de educação do ensino fundamental. 

A presente matéria, visa atender o disposto na Lei 
Federal n° 9.246/96, mais especificamente o seu Art. 2°, que dispõe sobre os recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério, o qual determina que os recursos do Fundo sejam aplicados exclusivamente na 
Manutenção e Valorização do Magistério. 

Desta forma, a finalidade do presente projeto é dar 
atendimento à Lei Federal e, havendo recursos disponíveis no Fundo, incentivar e valorizar 
os profissionais e especialistas de educação, deste Município. 

dessa Casa de Leis. 
Assim sendo, aguardamos a deliberação favorável 

Atencio 

APARECID 11 FARIAS SPADA 
Prefeito 4 cpai

Exm°. Sr. 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 

de Sarandi 
CGC n 33.1/0001-70 
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PROJETO DE LEI N° bo 02 

SÚMULA:- Dispõe sobre o Abono Salarial aos 
Professores e Especialistas de educação do Município 
de Sarandi-Pr. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder, no mês de dezembro do corrente ano, abono salarial aos 
professores e especialistas de educação do ensino fundamental, de conformidade com o art. 
2° da Lei Federal n° 9.424/96, com recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério. 

Art. 2° - 0 Abono Salarial de que trata esta Lei, visa 
incentivar e valorizar o Magistério e corresponderá a até 60% (sessenta por cento) do valor 
do vencimento básico do mês de dezembro, de cada profissional. 

Art. 3° - 0 Abono Salarial não integrará a remuneração 
dos Servidores, para qualquer efeito legal. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO M )11 de dezembro de 2002. 

APARECIDI ARIAS SPADA 
Prefeito Mun al 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Redação 

Pres(l_ente 

Como Presidente da C 
dagão designo relator do Projeto de Lei N/2 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 1150/2002, 
Antonio da Cunha, 

PAREC 
'ssão 

missão de Justiça e Re• 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de 

Lei n° 1150/2002, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe 

sobre o Abono Salarial aos Professores e Especialistas de Educação do Município de 

Sarandi — PR, conclui que a proposição, tem mérito é legal, sendo seu Parecer F A V 0 - 

R ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2002. 

Pelas Conclu 

OSSW 

'aula Júnior, 
nte 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 17 dias do 

Antonio da Cunha, 
Relator 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei NP2 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Como Presidente da 

Projeto de Lei n° 1150/2002, 
Aparecida Rodrigues Schwarz "Cida da Betel", 

PARECER 

Pr‘sicknt  -)Csinera 

Comissão de Finanças e Or mento (3/8 

Presidente da Ccuissio 

A Relatora da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando Parecer ao Projeto de Lei n° 1150/2002, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre o Abono Salarial aos Professores e Especialistas de 
Educação do Município de Sarandi — PR, conclui que a proposição, tem mérito é legal, 
sendo seu Parecer FAVOR ÁVE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2002. 

Pelas Con s des: 

Val ir d a, 
Presidente 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 18 dias do 

Aparecida 
Relato a 

es Schwar 'Cat' da Betel", 
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As horas 

01150 /02 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

105 0 2 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / 

Indeferido em / / / 

Atendido - Oficio Isl° max. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em21 / /2002. 

Aprovado em 

Deferido em 

21 / 12 / 2002. 

/ / 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1150/2002, de Autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual "Dispõe sobre Abono Salarial aos Professores e 
Especialistas de Educação do Município de Sarandi — PR. Haja vista que nesta data o 
aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando portanto de maiores discussões. 

de dezembro do ano de 2002. 
Sala das Sessões da Cirri= Municipal, aos 21 dias do mês 

• 

Jo o Dutra Netto, 
Ver 'ir—Autor 


